
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO


 Contratação/designação de equipe de arbitragem qualificada e prestação de serviços correlatos para atuar na condução e mediação das partidas oficiais do Campeonato Regional do Açúcar de 2026.

1.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	50
	SERVIÇO
	ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA CAMPEONATO REGIONAL DO AÇÚCAR, CATEGORIA ADULTO- INCLUSO TRANSPORTE, MESÁRIO E
ALIMENTAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
	
	

	03
	50
	SERVIÇO
	ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA CAMPEONATO REGIONAL DO AÇÚCAR CATEGORIA DE BASE INCLUSO TRANSPORTE, MESÁRIO E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.
	
	[bookmark: _GoBack]




1.2. DO PRAZO

1.2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
1.2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
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2. DA JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO


1.1. 2.1. Do Fundamento Regulamentar e Obrigatoriedade Jurídico-Desportiva:
A contratação e designação da equipe de arbitragem encontra arrimo legal absoluto no Artigo 44º (Capítulo XIV - Da Arbitragem) do Regulamento Unificado da L.D.U. , o qual dita de maneira impositiva que a condução de todas as partidas oficiais ficará exclusivamente a cargo dos profissionais determinados pela Liga Desportiva de Urucânia. Tratando-se o regulamento do "instrumento jurídico e técnico supremo" do certame (Art. 1º) , a ausência ou a não conformidade do corpo de arbitragem sob a égide da L.D.U. impediria juridicamente a validação técnica das partidas e a própria realização do Campeonato Regional do Açúcar de 2026.  2.2. Da Necessidade Técnica de Padronização das Categorias:
O campeonato é caracterizado por uma elevada complexidade operacional, sendo disputado em oito categorias distintas: Sub-11, Sub-13, Sub-15, Sub-17, Sub-20, Amador, Master 40+ e Feminino (Art. 5º). Cada uma dessas categorias possui tempos de jogo rigorosamente individualizados pelo regulamento, variando de períodos de 25 minutos (Sub-11) a 45 minutos (Sub-20, Amador e Master) (Art. 12º). Justifica-se a contratação de profissionais especializados para garantir que as regras de tempo, o intervalo estrito de 13 minutos (Art. 41º) e o controle de substituições — limitado a um máximo de 5 trocas em até 3 paradas por equipe (Art. 30.4)  — sejam fiscalizados com precisão técnica intransigente.  2.3. Da Garantia de Soberania, Isenção Desportiva e Inalterabilidade de Escalas:
Para salvaguardar o equilíbrio das competições, o Artigo 47º estabelece que as escalas de arbitragem possuem caráter estritamente sigiloso e não serão divulgadas de forma prévia pela Comissão de Árbitros , enquanto o Artigo 46º veda qualquer modalidade de veto, recurso ou impugnação unilateral das equipes contra os árbitros escalados. Dessa forma, a contratação direta corporificada por este processo garante o fornecimento de um corpo técnico independente, blindado contra ingerências externas, assegurando a soberania desportiva da L.D.U. e da Junta de Julgamento Disciplinar (J.J.D.).  2.4. Da Necessidade de Controle Documental e Combate à Falsificação:
O regulamento estipula regras rígidas de elegibilidade baseadas na territorialidade/origem e no amadorismo dos atletas, exigindo residência fixa mínima de 90 dias e a ausência total de registro profissional no BID (Art. 30º e Norma Especial 9ª). Sob essa ótica, fundamenta-se a extrema necessidade de uma equipe de arbitragem qualificada para atuar como agente fiscalizador de campo 15 minutos antes de cada partida (Art. 32º). Compete privativamente ao árbitro proceder à identificação formal de cada atleta por meio de documentos físicos ou digitais admitidos (Art. 32º, §1º) e colher a assinatura compulsória dos capitães (Art. 48º) , mitigando fraudes e o uso de artifícios inverídicos que possam macular o equilíbrio do campeonato.  2.5. Do Suporte Disciplinar, Coerência Correlata e Fé Pública de Campo:
As súmulas e os relatórios técnicos e extraordinários lavrados pelos árbitros possuem presunção de veracidade (fé pública desportiva) e constituem a base fática indispensável para a homologação dos resultados pela Liga (Art. 24º)  e para a atuação jurisdicional da J.J.D. (Art. 54º) . A contratação justifica-se para assegurar a lavratura tempestiva desses documentos em modelos oficiais da Liga, com o compromisso de entrega no primeiro dia útil subsequente à partida (Art. 49º) , sob pena de impedimento automático (Art. 50º). O pleno exercício desta atividade é também o vetor para a aplicação correta de dosimetrias de penalidades pecuniárias (Art. 52º) e o repasse de agravantes específicos, como o acréscimo de 1/3 nas multas por agressões direcionadas à equipe de arbitragem (Art. 52º, §4º) ou a eliminação imediata de infratores (Norma Especial 6ª).  2.6. Do Princípio da Cooperação Institucional:
Por fim, fundamenta-se a contratação pela necessidade de integração normativa disposta no regulamento, como a aplicação de reciprocidade a sanções oriundas da Liga Municipal de Desportos de Ponte Nova (LMD) (Norma Especial 10ª) , exigindo árbitros comprometidos com as diretrizes do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) e alinhados técnica e administrativamente com a Citação Normativa/Administrativa da Comissão de Arbitragem da L.D.U. (Art. 51º).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

4.	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


 4.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

4.1. Uma vez confirmada a realização dos jogos do Campeonato, 5.	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: ocorre com a emissão da ordem de fornecimento (OF);
b) 	Horário para prestação dos serviços: nos dias e horários indicados na Ordem de Fornecimento, em atendimento às necessidades da Secretaria de Esportes.
c) Local da prestação dos serviços: Município de Santo Antônio do Grama/MG, no local indicado na Ordem de Fornecimento.
d) Prazo de entrega: A ordem de fornecimento será enviada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos da data da realização do jogo.


6.	DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. O Contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021)
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (§1º, art. 117 da Lei nº 14.133/2021)
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (§2º, art. 117 da Lei nº 14.133/2021)
6.6. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 14.133/21)
6.7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Art. 120 da Lei nº 14.133/21)
6.8. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo. (§1º, art. 121 da Lei nº 14.133/21)
6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo.
6.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, tal como, e- mail.
6.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO


7.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação do serviço e emissão da nota fiscal correspondente, conforme
especificações constantes neste termo de referência, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social;
7.2. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega e montagem dos bens nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota fiscal correspondente;
7.3. A prestação dos serviços está condicionada ao envio da Ordem de Fornecimento (OF) pela Administração.
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
7.5. Somente serão efetuados os pagamentos às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa participante do Processo Licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou instrumento equivalente.
7.6. As notas fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação.
7.7. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, eventualmente por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
7.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos.
7.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato administrativo nos autos do Processo Administrativo – PA – correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a contratada não regularize sua situação.
7.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo (a) Prefeito (a)
Municipal, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.
8.	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.2. Os preços deverão ser apresentados com o valor unitário e com o valor global.
8.3. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade;

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação exigidos no Edital/Termo de Referência.
9.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


9.1.	A estimativa do valor total da contratação administrativa é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
10.	DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município.


11.	DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO


11.1. A Contratada fica obrigada a manter a garantia da prestação de serviços exigidas neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na prestação dos serviços.


Prefeitura de Santo Antônio do Grama, 08 de Junho de 2026.




ANISETE MARIA BARBOSA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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